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LEI “1.213, DE 09 DJ MAIO DE 1977

Autoriza anbarturn de crédito
especial.

A emm MUNICIPAL DE cncuommns DE MACACU decreta e eu Sallciano & seguinte Lei:

Art. 19 - Pisa o Chefe do Poder Executivo autorizado =x abrircrédito especial até o montante de Cr$15.000,00(quínze mu cruzei-ros), pnra atebder :; despesas com aquisição de materiais destinadas
no término das ºbras da construção da um pouco de Saúde na lºcalidªde de Glapíassn, na 3" Distrito.

Art. aº - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiçãas em cºntrário.

G;]zinetc do Prefuito, 09 de maio de 1977
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